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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 043/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 9012023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços pàrâ Contratsção de empresa
cspecializada para futura c eventuâl aquisição e fornecimento parcelado de
Nlatcriais de Expedientes para atendcr a demanda da Prel'eitura Municipal de
Pacatuba/SE e seus Partícipes.

Aos 26(vinte e seis) dias do mês de Dezembro do ano de 2021 , O MUNICÍPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACATLIBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ,^4F sob o n'
13.112.22210001--18, com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes, SÀ', Centro -
PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela Prefeita Manuela Almeida Martins
Souza, ÓNGÃO GERENCIÀDOR, teTTdo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA e a empresa ACS
EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr.5 1.600.250/0001-01, oom
sede Rua 215. n"I86, Marcos Frcire III, Nossa Senhora do socorro/SE, CEP:49152-664,
nesle ato, representada pelo Sr. ALI§SON CRUZ SANTOS, (solteiro), (brasileiro).
(empresário), portador da Cedula de identidade RG 33735417- SSP/ SE, inscrito no
CPF,{\4F sob o no 054.000.875-3 t, residente e domiciliado na Rua Duzentos e Quinze,
n'186, Marcos Freire III, Nossa Seúora do Socorro/SE. CEP:49160-000, e. daqui por
diante, denominada simplesmente FORIÍECEDOR REGISTRADO, resolvem na
forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alteraçôes e.

subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações
posteriores, Ílrmar a presente ATA DE REÇISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I . I . A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços pârâ Contrâtâção
de cmpresa especializada para futura e eventuâl aquisiçâo e fornecimento parcelado
de \Iateriais de Expedientes para atender a demanda da prefeitura Municipal de
Pacatuba/SE e seus Partícipes .e cxigências estabelecidas do Edital do pregâo
Eletrônico SRP n" 43r202i e Anexo I desra Ata de Regisrro de preços:

2. D.,I VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os temlos do pregão Eletrônico
para Registro de Preços n 1312023 e seus Anexos, o qual e part; integante e
complenrenl.ar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fornecedoi Regisirado.

3. DA VTGÊNCIA DA ATA

Prefeitura Municipat de pâ.atuba
P.aça No§sa S€nhora de Losrdes, S/N Centro, pacatuba-SE

Tet: {79) l34l-i6lt CNpJi 1l. t t2.222IOOO1-48 CEp: 49 970-O0O
e-mait: ticitacaoopacatuba.sê. gov.br
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

1.1. Os preços registrados são R$ 26.672,1íl(Vinte e Seis Mil Sciscentos e Setenta e

Dois Reais e Dez Centavos), conÍbrme Anexo I.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preçôs nâo serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diÍbrencial de preço entre a proposta inicial do lbmecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como cventuais dcscontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pÍatica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

ó. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Regislro de Preços;
b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

tomarem

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurados o contraditório e a
ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MIJNICIPAL
PACATUBA - Scrgipe

Prefeitura MunicipaL de Pâcatuba
Prâça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pâcatubâ-5E

Tet: (79) 1343-1ó11 CNPJ: 13.1í2.22210001,4E CEP: 49 970-000
e-màiL: licitacaoopacatuba.se.So,/.bí &
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

.1.2. A qualquer tempo. o prcço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Geranciador convocÍu os

Fomecedores regisÍrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fonrecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual opommidade de negociação.
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MUNICIPIO DE PACATU BA

6.3. O lomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que vcnha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

lbúuito ou de tbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGÀÇÁO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Ohcial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO óNCÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do ôrgão gerenciador:

Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da

nota de empeúo, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor
sendo que a nota de empeúo repassada ao fomecedor poderá equivaler a uma ordem de

tbmecimento;
9.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata caberão a ContÍatante,
através de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais serào entregues

de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais

ações necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
materia[:
9..1 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;
9.5 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovâr que os preços

registrados peffnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

I. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTR{DO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitação que deu
origem à mesma. sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material conforme especificaçâo e preço registrados e na forma
prevista;

4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Prefeitura;
5. 8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento. inclusive as de natureza trabalhista devendo, quando solicitado.
fomecer a Secretaria Municipal de Transportes, comprovante de quitaÇào co4 os
órgãos competentes:

f MqÀ
preíeitura Municipat de pacôtuba \.-

Pràça Norsa Senhora de LcuÍder, S/N Centro, pacatuba-SE

Tet: {79) 1343-tóí3 CNPJ: 13.1í2.222lOOOt-48 CEp:49 970-000 f'* I
e-mâit: licitacôoopacatuba.se.gov.br Y__-/
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MUNICIPIO DE PACATU BA

6. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento;

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal, ou a terceiros <leoorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
fomecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanharnento pela Secretaria Municipal de Transpones.

8. 8.7 Responsabilizzr-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do fomecimentoi

9. 8.8 Não transferir a outÍem. no todo ou em parte. o objeto firmado com a

Administraçào Municipal, sem prévia e expressa anuência;
10. 8.9 Não realizar associação com ouEem, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prêvia a expÍessa anuência da
Administração Municipal;

I t. 8.10 Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos. segundo

as repras da lei n' 8.0780, de 11 de setembro de 1990 - Código do consumidor.

IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conlormidade com as

solicitaçôes da Secretaria responsável, e o fbmecimento deverá ser realizado na sede do

Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de
referência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido. irnplicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n'8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de ató 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de
empenho pela ADJUDICATARI-A.
10.-1. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
Àlmoxarilado da PREFEITURA MIINICIPAL PACATUBA, situada à Praça 31 de
março. 39 - Centro - PACATUBA.
I 0.5 Os materiais deverão ser entregues. de forma a permitir completa segurança
durante o transpoíe.
10.6 No caso dos materiais entregues nào atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimeuto da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas na ata
de registro.
10.7 Os materiais serào recusados se entregue com as especifrcações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitação; rÀ

\_
Preíeitura Muhicipat de pâaâtuba

Píaça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba-SE

Tet: (79) 1343-ló11 CNPJ: 13.fi2.22210001-48 CEp:49 970-OO0

e- mait: ticitàcaoopacatuba.se. gov.br



(ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATU BA

10.8 O recebimento dos materiais será provisório. para posteriores testes de

conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as detcrminações contidas no Edital
e Tcnno de refeÉncia:
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào

da ata de registro, sem pre.juízo da aplicação das sançôes cabíveis;
10. I I A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como

atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10. l2 Todo produto entÍegue deve apresentar certificado de garantia.

II. DO ACOMPANH-4,}IE\ITO E DA FISCALIZAÇAO

Na lorma do que dispôe o artigo 67 da Lei n'8.666/93. fica designado o(a) Sr(a).

GETMA HONORÂTO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de

Administração, para acompanhar c tiscalizar execução da presente Ata de Registro de

Preços, e o Sr' LAERTE BISPO P.{TRICIO, lotado no almoxarifado da Prefeirura
Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO FILHO, lotado no
Âhnoxarifado da Secretaria Municipat de Saúde, para Acompanhar, fiscalizar e atestar

a execução dos serviços prestados .

A fiscalizaçào de que trata este item, nào exclui nem reduz a responsabilidade da
Iicitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceircs. resultante de

açào ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Adrninistração, durante o
período de vigência do contrato. para representá-la.

I2. DAS PE\AI,IDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de
fomecimento, recusír-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o ceíaríe. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a propost . compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ílscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem pre.juízo
das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
no fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado,

sobre o valor registrado enl atraso:
III) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor rcmanescente do Reqistro;

,.,",*.ffi:::'ilI;i::::#^i:3li::**.*,* @
Tet: (79) 3343.1ó13 CNPJ: 13.1Í2.22210001-48 CEp:,19 970-000

e-mait: Iicitacaoepacatuba.5e.Sov.bí tr
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IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento
de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate ccssar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impcdimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PACATUBA;
VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contrataÍ corn a Administração

Publica enquanto perdurarem os motivos detemrinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei. perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste

lnstnlmento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcüso do

prazo estipulado na alinea anterior, em quaisqucr dos casos. observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades

cabíveisl
IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24,
XI. da Lei Federal no 8.666i93. observada a ordem de classificaÇão da licitação e as

rnesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

Í'omecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo

adnrinistrativo, poderâo elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Côdigo Civil):
XI) na impossibilidade de compensação. nos,ternos da alínea antcrior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR, ou,

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

-A.DJUDICATÁRIA será notiÍicada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamenle, ou nào,
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso forhrito.

Prefêitura l,lunicipat de Pacãtuba
PÍaça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pâcatuba-SE

Tet: (79) 3341-1611 CNPJ: í3.'tr2.22210001-48 CEP: 49 970-000
e.mait: licitacao@pacatuba.re.gov.br
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera seÍ recolhida
no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobrcposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, coln suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garântido sempre o exercício do direito de

deÍ'esa, após notihcação endereçada à ADJUDIC:ATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

tcinco) útcis para manifestação e posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos

da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial. na forma prevista no Aí. 15 § 2" da Lei n'8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor

Registrado no pregào lará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
I 5. l. Para dirirnir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmez.a e como prova de assim haverenr, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. Iida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissâo permanente de Licitação deste

Municipio.

PACATUBATSE,26 de Dezembro de 2023 .

MUNICIPIO DE PACATI,tsA
Órcào serenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA ]!ÍARTINS SOUZA
Preleita municipal

Prefejtura Municipal de Pãaatuba
Praça Nossâ Senhora ê Lc{rrdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Íet: 179) ll43-1 ó11 CNPJ: 1 1.1 í2.222l0@1-48 CEP: 49 970-O0O
e.mait: Iicitacao@paaatubâ.se.gov.br
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FUNDO MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão participantc

ALISSON CRUZ ' Asiinado de forma digital

sA Nros ;o54ooo8rs 3 1 Hl,+3;:o:)oil!Írl
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MAR]NALDO BISPO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Orgão participante

FAUS TOS

ACS EMPREENDI\IENTOS LTDA
ALISSON CRUZ SANTOS

FORNLCEDOR REGISTRADO
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CPF: -5

Prefeitura Municipat de Pàcatuba

Praça Nossa s€nhora de Lourd6, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tet: (79) ll43-1ó11 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEP: 49 97G000

e-mait: Iicitacao@pacatuba.se. gov. br
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26112i2023, 09:19 LIC|ÍANEÍ - Ala de Registío de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 90

PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2023

PROCESSO LICTTATORIO 43

UCTTAN€T

No dia 26 dê Dêzembm de 2023. no(â) tauitclPto DE PACaTUBA/SE , inssto(â) no CNPJ 13.112.222lm01-48, coín sedê â PC NOSSÂ SENHORA DE LOURDES

n. S/N CÊP 4997GOOO - Pácâtuba-SE neste âto l6gdmênlê repre§enládo poí ]|ÂXUELI-AAL||E|DÂ X nllNs SOUZÂ, portador do ePF n'007a273ô507.

RESOLVE regislÉr prsços pãÍa ev€ntual aqui6içáo em íâce dâ apres€ntáçáo da(s) propo§la(§) de(s) empresâ(s) ebaixo qualiiicsda(s)i

FôrnÉ.dor: Acs EIPREEI{DIXEITOS LTDA CIPJ: 51.6m2í,írro0ol {í

R.pr.i.htanL: ÀLISSON CRUZ SANÍOS

Í.1.1o..: (79) 3085-4331

Ema,: ôínpÍê€ndimeíÍlosacsl logmail.com

EndcGço: R 215 186 - MARCOS FREIRE lll, Nossa Senhorâ do Socono _ SE _4916G000

\./ lt ó:I Ou.nitd.d.: 50.00 Unld.dâr Íírrc!: SUZI Iod.Io: SUZ P7.ço Unit&lo: Rt Vjo.Íotd: R5135.00

und 2,lo

D€rcriçào: Agulha para aÍociê, má«ial âlumlnio ânodizaclo, tipo agulhâ 6

|lêÍn: 6 Ou.nüd.d.: 65.00 Unldad.: Í{arcá: CARBRINK Xod.lo: CARBRINK Priço t nttarlo: RS V.lo.Totd: RS201.50

und 3,10

OêacÍiçào: Apâgadoí p/ qúedro branco com gncaixê Í,era duas canêtas, píoduzido em plástica ê ÍdtÍo. Co.n apíox. l7cÍn x 05crÍL

Itêm: 12 eu. id.do: Unidadê: tlárcâ: FOLIA Mod.lo: FOLIÀ PÉço Unl&irlo: RS V.lor Íot.l:
5 600,00 PÍc 3.5O RS19.600 00

Dc.criçao: Bda clê sopro com 50 unid. - tram. 07, coíos vaÍiadas

Itemr 13 qu.Ítld.dc: Unidrde: Íí.ícrr ISOTERMICA Í{od.lo: ISOTERMICA Prrço UnhÍlo: RS Vtlor Tot l: R596,00

100,m Und 0,96

Descíiçao: Bola €m isopor 10dn

lbln:29 Oü.ntld.d.: 15,00 Unid.d.: [.rc.: PLASTILINE úodCo: PLASÍLINE PÍrço UíitaÍlo: R$ VíoÍ Íotrl: R$3e1.50
\z Pcr 26,30

De.cílcao: Capa pp a4 plástica para encadomação prela (tundo) pc-t coÍn 100 unldados

It m:34 Ou.Êtld.dê: Uíidr.lo: tftrc.: REIPEL raodCo: REIPEL Prtço Untúbr RÍ Vlor Íotd: RS32O,m
500,00 Und 0,64

Dâ5cÍiÉo; Cartolina med. 50x66cm coÍn 10o2gr/ÍÍÉ em cores sortidas. materist celdoGê vêgetâ|, tipo comum,

It€m: 36 O!.htid.d.: Uhid.de: lúarc.: AMoART t odolo: ÁMoÂRT pí!ço Unnirb: Rt v.lo.Tot t: Rg4go,oo
300.00 Und 1.sO

D.3cÍição: Clâssmcado. em papeláo sem eláslico, com Oí grámpo plásüco, medindo 345x2S0.

Item: 37 Qu.Ítid..L: Unidedê: Marce: DAC ttaod.lo: DAC pr.ço Unitárto: Rt \r.to. Tot t: R$16O.oo
100.m Und i,6O

O.3cÍlção: Classiíicador em dáslico com grempo tamanho ofÍcio

Total: Rs 26.672,10

https://dv7ísTSsmtpxS.cloudfront.neureports,/pÍpgao/7750g/comploto_rel6torio_ata_Íegistro_preco_completo_52o6SgOO0ô4.html
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Itom: 40 Qü.ntid.d.: unld.de: CX U.rca: BACCHI Xodelo: BACCHI PÍrço Unllfuio: Rs

534.00 2.2O

DaacÍtçaor Oipes ínêtâlico ôiquelado n' 6/0, pâra papol, íebíicsdo com a.ame d6 aço com trâtamênlo ant _ÍoÍÍugêm, caixt al 50 und

Itam: 4l Qu.ntldâ.lG: 8o.oo Unldâda: CX Í{arce: BACCHI Moaíàlo: BÂCCHI Pr.ço unlúrlo: RS

1.90

D.6cíção: Oipes metálico niqueledo n' 8/0, paÉ papel, Íabricâdo com ãrame de açp. com trstamento anÚ-íeírugem caixa d 25 und

It m: 42 Quânlld.d.: Unidtd.: ItaÍce: PIRATININGA ilodelo; PIR ÍNINGA PÍ.ço unltállo: R$

305.00 und 1,20

Dcrcrição: Cola brÊnca, liquide psra papel, lâvávd, sêcagem Íápidâ. nâo tórica. d 909.

It m: /(} Qü.ntld.d.: t dd.d.: IâÍcá: PIRATININC,A iloddo: PIRAÍIN|NGA Pr.ço unltailo: R3

4OO,0O Und 0 80

Des6í9áo: cola branca. liquída pare pep€|, lavável. secâgêm rápida. nâo lóxice, frâsco d 40 g.

Itcíi: 6l Ourntid.d.: Uniirade: FL ms.ca: IBEL lÚôdalol lBÉL P.eço unhttílo: Rl
5m.00 1,56

Deacíicão: Embonachado (e.va) 600x40ox2mm

Itomr 66 Ou.íltld.dc: t .id.d.: rrc.: SCRITY ilodelô: SCRITY Pr!ço Unhílor RS

570,m und 0.26

Daacrição: Envelope de papel lipo saco. coí bfancâ, mêdindo 20x28 cm

It m:67 Qüentld.dG: Unidad.: llltrc.: SCRITY i,lodolo: SCRITY Pícço tln]tárlor RS

220.00 Und 0,08

D.scrição: Envelop€ oÍício b.anco, 75 0r I 1 4x229

Item: 68 Ourntldir: Unldedo: ÍLÍc.: SCRÍrY llodclol SCRITY Pí.ço UnltáÍlo: R$

35O,0o Und 0,30

D€.cílção: Envelope oíicio kafr bíanco. 75 gr 240x3«)

Item: 88 Quánlid.d.: 2o.oo lJnidâdê: l{üca: ISOTERMICA Lod.lo: ISOTERMICA Prto Unttárlo: R§

und 2.45

DúcdÉo: Íolha dê isopor mêdindo 60x40 nâ êspessura de 1omm.

llom: 92 Qu.úld.d.: Unldade: ..c.: ISOTERMICA ,tlodolo: ISOTERMICA Pttço unlúlor RS

10O.0O Und 3.30

DaacriÉo: Folha de isopor, corbpdmento lm, largula 0.50, êspessure 15

Itêm: Qú.midsdr: 5,OO unidadô: !rct: IOB ttlodêlo: IOB Pítço Unhtárlo: Ri
1O2 Und 16.00

Dc6ctlçrãoi Jogos de encalte Íoímas geoft€tricâs

It.m: Ouintldâd.: 5,oO Unld.do: f.Íca: DULABI lÚodelo: DULABI Prtço Unltírlor R§

103 Und 16,00

Daacrlção: Jogos educativG - damâ

Itcm:
120

Qü!fiidld.:5-00 Unldadê:
Und

Márc!: BICHo
ESPERIO

tloddo: BICHO
ESPERTO

Prêçô lJniiáÍio: R9

7,70

Valor Total: RS152.00

veloí Tola| R$366 00

Válor Tôtá| RS320 00

vCoí Íotâl: RS780.00

vâlor Total: Rs148.20

Valor Íoial: R§17 60

V.ldTol.l: RS105 00

Vrlôr Totel: RS,l3 00

vâlor Íot l: Rs80 00

v.lor rot.l: RS80 00

vdor Totâl: RS38 50

Tôtâl: Rt 26.672,10

RST 174.80

@
https://dvTrsTEsmtprS.cloudÍront.nevreports/pregac/77509/complelo_relatorio_ata_registío_prêco_completo_s2065900084.htm| 213
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D*crlção: Livíos de hisló as infuntis

LICITANET - Ata de Regislro de Preço

Modêlo: DELLO

Item:

12'l
Quantidadê: 20 00 unidedê

Und

Mâícr: BICHO

ESPERÍO

rrôdelô:8lCHO
ESPERTO

PrGço Uhitàrio: RS

3.70

vJor Total: RS7.í.00

Doôcrlçãor Lúros rníanlis pára mloÍi.

149

QuântidadG: lJnlda.lê
1.000 00 Und

Marca: DELLO Pr€ço Uníatio: RS

1,60 R§1.600.00

Oe6cíiçáo: Pasta 9u9pênsa

Totôl: Rg 26.672.10

As €speciticaçóês tácnicâs consted€§ do processo êm BpigÍâle, âssim coíro todâs â§ obrigâçóe§ o condiçôes d€scdtas na minutâ de Ale de Rogi6tío dâ PÍêços ê nâ

Poposta de Prêços int€gíam estâ ÁRP. indspondsnlêmênl6 de lransc.ição.

A val,dade dêslâ Àta de Regaslro d€ Prêços é ate 26r12f2021 . a conlaí do dia 26fi212023 .

Atá de Regrs$o dê Písçs, 6pôs lda e achâda conÍo.me. é âssrnâda pelas pârLs

MÂNUELLÂ ÁLMEIDA MARíNS SOUZÂ

PREFEITA MUNICIPAL

3r5PO

FUNOO MUNICIPAL DE 5AÚDE

Gestor do Fundo Munlcipàl de 5. úde

Orgâo pãnicipantê

FUNDO MUíIICIPÁL DE ÀsSIsÍÊNC|A SOCIÀL DÉ PACIÍUBA

G€íorà do Fundo Mun,.iDâl d! Ás3istêncià soci.l
ÓÍglo pâriicipânt.

ALISSON CRUZ Assinado deforma

sANTOS:054000g disital por AtlssoN

7531 sANTos:os4ooo8753t
ACS EUPREENOIUENTOS LÍOA

5r .600.250/000 r -0 í

,- 1164


